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A última semana que antece
deu a promulgação da nova 
Carta Política do País, encer
rou procedimento flagrante
mente desrespeitoso do Gover
no Federal para com o Poder 
Legislativo e a própria Assem
bléia Constituinte. 

O Diário Oficial da União de 
2909.88, em sua Seçâo-I. publi
cou nada mais nada menos de 
41 decretos firmados pelo Presi
dente da República e pelo Mi
nistro das Comunicações, outor
gando concessões para explora
ção de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (rádio e tele
visão). 

Os Diários Oficiais de 30.09 e 
03.10.88 publicara, respectiva
mente, mais 15 e 06 decretos 
idênticos, num total de 21 . Vê-
se, pois, que apenas em dois 
dias o Governo Central outor
gou 62 concessões para rádio e 
televisão. 

Além disso, praticamente to
dos os Ministérios tiveram suas 
estruturas modificadas com a 
criação de centenas de cargos 
de Direção e Assessoramento 
Superior — DAS, isto sem falar-
se na verdadeira "burla" à no
va Constituição, qual seja a de
cantada t ransformação da 
Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional em Se
cretaria de Assessoramento da 
Defesa Nacional — Saden, cujo 
titular, por força do Decreto n° 
96.815, de 28.09.88, tem os status 
de ministro de Estado. 

A Secretaria de Administra
ção da Presidência da Repúbli
ca — Sedap (Ministério da Ad
ministração), recentemente re
formulou também sua estrutu
ra interna, via da qual foram 
criadas dezenas de órgãos In
ternos e, igualmente, cargos de 
DAS, não obstante as constan
tes denúncias de irregularida
des apontadas pela imprensa 
nacional de clientelismo e favo-
recimento do próprio titular 
desse órgão. Sr. Aluízio Alves, a 
seus amigos, conterrâneos e 
eleitores seus e de seus paren
tes e correligionários no Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Recentemente, um jornal de 
grande circulação em nossa Ca
pital veiculou, em "manchete", 
tais irregularidades que beiram 

a órbita da lei penal vigente. 
Foram inclusive publicados al
guns nomes de pessoas favore
cidas pelo ministro Alves com 
emprego permanente, inclusive 
para o fim de habilitarem-se à 
aquisição de imóveis funcio
nais. 

O Jornal do Brasil, em edição 
recente, apontou caso grave, 
qual seja o fato de o próprio 
Secretário-Geral da Sedap — 
PR ter em seu nome uma man
são no Lago Sul e um aparta
mento de luxo na Asa Sul. sendo 
os dois imóveis funcionais; da 
União. 

Além disso, uma irmã do re
ferido Secretário-Geral, Sra. 
Maria das Graças Fernandes 
Marcelino, foi recentemente 
brindada com um emprego 
através da FUNCEP. a fim de 
poder habilitar-se a aquisição 
do imóvel funcional onde resi
de, conforme o mesmo noticiá
rio. 

Aliás, a FUNCEP, Fundação 
destinada à formação profissio
nal do servidor público, na ges
tão do Sr. Aluízio Alves foi 
transformada em verdadeiro 
"cabide de empregos", confor
me noticiado pela imprensa lo
cal e nacional. 

O Tribunal de Contas da 
União, através do Diário Ofi lal 
da União de 19.08.88. Seção I, 
página 15.825. fez publicar o 
Anexo III da Ata n» 38. de 
27.07.88, relativo a Sessão Ordi
nária do Plenário, onde, em jul
gamento do Processo TC n» 
•002.603/87-0, detectou gravíssi
mas irregularidades na Sedap 

— PR com relação aos imóveis 
funcionais da União, tendo 
constatado 2.871 ocupações irre
gulares. Não obstante esse ele
vado número de ocupações irre
gulares e contrárias à lei, cons
tatou o Egrégio TCU, ainda, ca
sos de pagamento de hospeda
gens em hotéis de Brasília para 
funcionários lotados nesta Capi
tal. 

Recentemente, foi a União 
Federal condenada em Ação 
Ordinária, pela Juíza de Direito 
da 63 Vara Federal — DF. a me 
pagar alugueres no período de 
março de 1985 e até quando a 
Sucad — Sedap resolva cumprir 
a lei e me destinar o imóvel fun
cional a que faço jus por força 
do cargo de Promotor de Justi
ça do Distrito Federal. 

Nos próximos dias, cerca de 
50 Promotores de Justiça e Pro
curadores da República igual
mente preteridos pelo Sr. 
Aluízio Alves na distribuição 
dos imóveis funcionais, estarão 
ingressando também em Juízo, 
o que, por certo, provocará gra
ve prejuízo aos cofres públicos, 
resultante da desídia dos diri
gentes da Sedap — PR. 

Todos esses fatos devem ser 
guardados pela população, que, 
sofridamente paga seus impos
tos e vive com salários aviltan
tes. 

Enquanto isso, o próprio Go
verno Federal, "driblando" a 
Carta Magna do Pais e desres
peitando o Poder Legislativo, 
lança, via Diário Oficial, vergo
nhosa avalanche de decretos 
criando centenas de cargos e ór
gãos com sesível sobrecarga 
aos já escorchantes gastos pú
blicos, mas, como o povo nâo lê 
Diário Oficial mas ouve rádio, 
todos assistem o Chefe do Exe
cutivo, em derramados discur
sos "ao pé do rádio" apregoar 
que a inflação deve cair e que 
cairá... 

Deus nos proteja a todos e 
proteja também este País ora 
combalido por crise moral sem 
precedentes e nâo ocorrida nem 
mesmo ao tempo da ditadura. 

Ao tempo da ditadura nunca 
ouvimos a assertiva do Presi
dente Ulisses Guimarães, nem 
de nenhum político no sentido 
de que "a corrupção é o cupim 
da República"!!! 


